
COLÉGIO DE SANTA DOROTEIA 
 

Tabela de preços – 2023 / 2024 

 

Os Pais / Encarregados de Educação, ao procederem à Inscrição do aluno, assumem o compromisso de aceitar o expresso neste 
documento. 

 
 

1. Serviços Obrigatórios 

Inscrição Anual: ................................................................................................................................................. 380,00 € 
 
Matrícula, Material didático de uso comum, transporte para visitas de estudo dentro da cidade e atividades formativas: ............... 345,00 € 
Seguro: ............................................................................................................................................................................................. 30,00 € 
Cartão de aluno:  ................................................................................................................................................................................. 5,00 € 

 

Propinas (10 mensalidades): 

2.º Ciclo do Ensino Básico: ............................................................................................................................... 462,00 € 
3.º Ciclo do Ensino Básico: ............................................................................................................................... 474,00 € 
Ensino Secundário: ........................................................................................................................................... 540,00 € 
 

Total anual dos Serviços obrigatórios 

2.º Ciclo do Ensino Básico: ............................................................................................................................. 5000,00 € 
3.º Ciclo do Ensino Básico: ............................................................................................................................. 5120,00 € 
Ensino Secundário: ......................................................................................................................................... 5780,00 € 
 

Nota: No caso de irmãos a frequentar o colégio, o segundo beneficiará de um desconto de 3.5% e os restantes de 5% nas mensalidades. 

 

2. Serviços facultativos 

Alimentação no refeitório do Colégio (pagamento mensal): 

Meses 
Almoço Serviço de 

refeitório (cestos) Incl. 4.ª F. Excl. 4.ª F. 

Out., Nov., Jan., Fev., Mar., Maio e Jun (*) 130,00 € 108,00 € 10,00 € 

Set., Dez. e Abr. (*) 80,00 € 68,00 € 10,00 € 
  

Senha avulsa (válida para uma refeição) adquirida até às 10:30 do dia anterior 7,50 € 

Senha avulsa (válida para uma refeição) adquirida depois das 10:30 do dia anterior 10,00 € 
 

Nota: no caso de opção de pagamento mensal das refeições, a falta de comparência no refeitório à hora da refeição não dá direito a 
qualquer reembolso do montante pago. 

(*) Em caso de alteração do calendário escolar, far-se-ão os devidos acertos. 

Outros Serviços: 

Serviço 
1 dia 

avulso 
1  

dia/semana 
2 ou 3 

dias/semana 
4 ou 5 

dias/semana 

Prolongamento (17h às 18h30m) 6,00 € 23,00 € 40,00 € / mês 52,00 € / mês 

Prolongamento à 4ª feira sem atividades 42,00 € 
 

 

2ª via do cartão de aluno: …………… 7,50 € Aluguer de Cacifo (anual): …… 10,00 € 

Cartão de substituição diário: ………. 1,00 € Por perda de chave de cacifo: :…..         5,00 € 
 

3. A anuidade letiva pode ser paga nas seguintes modalidades: 

Pagamento mensal: em setembro, até ao dia 30. Restantes meses, até ao dia 10. 
Pagamento trimestral: até ao dia 10 dos meses de outubro, janeiro e abril (desconto de 1.5% na mensalidade **). 
Pagamento anual: até ao dia 10 de outubro (desconto de 2.5% na mensalidade**). 
 

** Os descontos são válidos apenas se forem cumpridos os prazos de pagamento para cada modalidade. 

Agravamentos: 

Para pagamentos efetuados fora do prazo estabelecido para cada mês, é aplicado um agravamento de 10,00€ ao valor 
em dívida, por cada mês de atraso. 

4. Notas importantes: 

• Nenhum aluno poderá frequentar um novo trimestre sem que estejam integralmente liquidados os recibos vencidos; 

• As desistências do Refeitório, Cestos, Prolongamento devem ser comunicadas à Secretaria até ao dia 15 de cada 
mês e vigorarão no mês seguinte; 

• É da responsabilidade dos alunos, o valor da reparação dos estragos causados, individual ou coletivamente, 
conforme for conhecido, ou não, o seu autor. 

• O pagamento por transferência bancária é considerado apenas quando recebido o respetivo comprovativo que 
deverá referir obrigatoriamente o n.º do aluno no campo “descrição” e ser enviado por correio eletrónico para o 
endereço: secretaria@csdoroteia.info  

• Está disponível um TPA (Terminal de Pagamento Automático – MB) para pagamentos superiores a 10,00€. 


